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JUSTIFICATIVA

A criação de uma Estratégia Municipal de Navegação de Pacientes com Neoplasia Maligna
é fundamental para melhorar significativamente o cuidado e o suporte oferecido aos pacientes
diagnosticados com câncer. Esta iniciativa visa mitigar as dificuldades enfrentadas por esses
pacientes ao longo de seu tratamento, desde o diagnóstico até o pós-tratamento, através de um
acompanhamento contínuo e personalizado.

Primeiramente, é essencial considerar o impacto emocional e psicológico do diagnóstico
de câncer. Muitos pacientes e seus familiares enfrentam uma avalanche de emoções, incertezas e
ansiedades que podem prejudicar não apenas a sua qualidade de vida, mas também a adesão ao
tratamento.

Diante disso, a Estratégia Municipal de Navegação de Pacientes busca auxiliar o sistema
de saúde. Trata-se de um modelo de prestação de serviços centrados no paciente, permitindo que ele
se mova em um sistema de saúde complexo, em tempo adequado.

A Navegação de Pacientes abrange todos os passos da jornada do tratamento, iniciando-
se na comunidade e englobando diagnóstico, tratamento e sobrevida, e até mesmo a prevenção. A
navegação do paciente é baseada em uma premissa simples: se as barreiras para o acesso oportuno
à saúde forem eliminadas, e os pacientes forem apoiados em todas as etapas, os resultados de
saúde serão melhores.

Adicionalmente, a Estratégia Municipal de Navegação contribui para a educação e
capacitação dos pacientes e cuidadores, fornecendo informações claras sobre o câncer, opções de
tratamento, cuidados paliativos e medidas preventivas. Isso empodera os pacientes a tomar decisões
informadas sobre sua saúde e bem-estar, aumentando sua confiança durante o processo de
tratamento.

Por fim, a implementação dessa estratégia não apenas melhora a experiência do paciente
e seus familiares, mas também pode resultar em uma gestão mais eficaz dos recursos de saúde,
reduzindo custos associados a complicações decorrentes de diagnósticos tardios ou tratamentos
inadequados.
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